
Câmara Municipal
PODER LEGISLATIVO

Jataí - GO

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 54/2025

“AUTORIZA A DISPENSA DE LICITAÇÃO

PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS GRÁFICOS -

FICHA/PASTA/PRONTUÁRIO, PARA [o]

DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS.”

O Presidente da Câmara Municipal de Jataí, Estado de Goiás, no uso

de suas atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso Il do Art. 75,

da Lei no 14.133/2021, e atualização dos valores de acordo com o Decreto no

12.343/2024;

CONSIDERANDO a previsão legal do inciso Il do artigo 75 da Lei

de Licitações, para dispensar a licitação para aquisições ou contratações com

valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e

cinco reais e cinquenta e nove centavos).

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Jataí tem a

necessidade da contratação de uma empresa especializada em Serviços

Gráficos tipo Ficha/Pasta/Prontuário, para o departamento de recursos

humanos, conforme tabela abaixo:

ÍTEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS UNID. | QTD.

1 |SERVIÇOS GRÁFICOS - FICHA/PASTA/PRONTUÁRIO, | Un 200

PARA O DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS.

Praça da Bandeira, 96 - Centro - Fone/Fax: (64) 3636-0800 - CEP 75800-020 - Jataí-GO
Site: www.Jatal.go.leg.br E-mail: camara&jatal.go.leg.br



Câmara Municipal
PODER LEGISLATIVO

Jataí - GO

Autorizo a dispensa de licitação para contratação de empresa

especializada em Serviços Gráficos tipo Ficha/Pasta/Prontuário, para o

departamento de Recursos Humanos, conforme solicitação e especificações

contidas no Processo no 54/2025.

Jataí, aos 14 dias do mês dejaneiro de 2025

: Amandetmes

Presidente da Câmara Municipal de Jataí


